
 
 
                                                                                                                                                                   

COMISSÃO CONJUNTA FORMADA PELAS COMISSÕES 

PERMAMENTES: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO-CJR, 

COMISSÃO DE FINANÇA E ORÇAMENTO-CFO. 

O   Presidente   da Comissão   Conjunta da Câmara   Municipal de Arez/RN, constituída 
nos termos do artigo 64   do Regimento Interno desta Casa Legislativa, pelas Comissões 
Permanentes: Comissão de Justiça e Redação -CJR , Comissão  de  Finanças  e 
Orçamento -CFO para  reunião ordinária adiada  para 09 de  outubro   de 2024, ás  9:00 
horas  no Prédio da  Câmara  Municipal  para análise e votação   das  seguintes 
Proposições, conforme  ´pauta a  seguir : 
 
1. Emenda   Substitutiva nº01 ao Projeto de   Lei nº 023/2024-PLE, referente a LDO 
para  2025 ” , de  autoria  do  Vereador  Relator  Jone  Chacon  do Nascimento. 
 
2.       Emenda   Modificativa   nº 02 ao Projeto de Lei nº 023/2024-PLE, referente a LDO 
para   2025, que altera  a redação  do  art.40  do referido Projeto  de  Lei, de  autoria  da  
Comissão  da  Justiça  e  Redação –CJR .  
 
3.     Emenda   Modificativa  nº03 ao  Projeto  de  Lei  nº023/2024 –PLE , referente  a 
LDO  para  2025, de  autoria  da  Mesa  Diretora  da  Câmara, que  alteara o  art.41 do  
Projeto de Lei. 

 
 

Sala   das   Comissões/CMA, em 07 de outubro de 2024. 
 
 

JONE CHACON   DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE/CJR/CFO/CMA 

 


